
GOVERNO MUNICIPA

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 089/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARI-{
MUMCIPAL DE ECONOTVIIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para

Oferecer Programação Artístico e Culturel na Exposal 2022 - 19' Festa de Rodeio de Santo
Antônio do Leste com a Banda Luxo Ostentaçâo, conforme termo de convênio n" 06ü)-21)22 da
§ecretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, solicitamos a Vossa Senhoria, atravc,.

do Departamento de Contabilidde, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamenfária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente 1s,t ;i

referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de junho de 2021

F"hr.B-À"L
FLslf Óp'tr/--

NILS SILVA
de Educação e Cultura

Potana 07 612022 de 02 de fevereiro de 20?2

t%t
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Artigo l" -.DESIGNAR o Sf._NILSON BARBOS{
DA SILVA, patir Íesponder Pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA destl
Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de ll de outubro 2020.

PORTARIA N".076/2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Pref'eito Municipal de Santo Antônio tltr
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso tle

suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal .ru

Administração e Planejamento que k)me as providências necessárias para a execução de.t:t
portaria.

Artigo 3" - Esta Ponaria entra etrt t igor na data de stra

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARIM.{TEIAVI .4,ALvES
PREFEITO}TI- IPAL

Registrada na Secretaria de Administração ejamcnto e Publicada por aÍixação em locll
de costume. conforme na legislação crn r ig

REZENDE
SECRETÁRIO DE ADM INISTRAÇÃOEPLANEJANI ENTO

Rur A - lf 367 - Jrrdlm Smtr lnês - Foae (6ó) 3{t8-10t0 - s.mail: prefeiturraa satrtosntoniodol$t€.mt,goÍ.br
CEP 78,ó2E-000 - Ssnto 
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3dê FêvEíêiÍo dê 2022. JoíÍrsl Oficiâl Eletrónico dos Municipios do Estado de Mato GÍosso. ANOXVII lN'3.912 ,Ctl

o desconto da impoÍtància coÍÍespondenie ao píejuízo, na rêmuneraÉo
Ínensal a que tem diÍeío o CONTRAÍADO (A).

CúUSULÂ 9. - O pÍesente Contrato será regk o pela Lei Municipal no.

054/0'l de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plâno de Cargos e Salários do lvuni'
cipio na foÍma do erExo úrico, da Lei Municipal n'8792022, que autoÍi'
za a contrataçáo tempoéria dos sêryilores Públicos Municipais por prazo

deteíminado, os seÍvilores, desünâdos ao pÍeenchimento proüsório. dos
cargos con§tantes do anexo Único da rnencionada Lei.

CúUSULA lO. - O pre-sente contrato lerá a duraçáo de 05 (cinco) meses

a corÍar da datâ de assinatura. destinaírdese a atendeÍ as necessidades

tempoÉrias de excepciüal inteÍesse público.

cúusuLA íí. - Em ürtJde da própria essência do presente contrato. f-
cam as pades, na hipótese de desejarem rescindi-lo, antes de deconido o

prazo estjpulado na Cláusula anterioÍ, desobrigado de qualque. indeniza-

Çáo oú aviso péüo.

CúUSUIá l2f - Se durànle a viírêocia do pÍesentê contrato o (a) CON-

TRATADO (A) der justo ÍÍrotivo para disperBa, poderá ser despedido por

justa causa.

CúUSULÁ 13. - As despesas decoíÍentes do presentê instrumento coÊ
Íerão a contas da DotaÉo Orçaínentária: 06.001.í2.í22.5007.20035.3.
í.90.í í.qr.í.íxr.íqrí(x)o vEt{onElÍos E vaalTAcElrs Frxas, sE-
CRETAR|A IUraGtPÂL DE EDUCAçÃO Ê CULÍURA consiante do or-

çamento úgerte e oçarÍEntos írrturo§.

GúUSULA í4'- E por estaíem de pleno acordo as partes contratantes.

assinam o pr*ente Conbato de Trabalho porTempo Deteíminado, eft du-

as üas. ficando a primeira em poder da CONTRAÍANTE. e a segundâ

com o (a) CONTRATADO (A). que dela dará o competente Íecjbo.

As paítes elegem o foÍo da Comârcâ de PrimarÍera do Leste para dirimirem
ê!êntuais desavenças decoreítes do p€sênte conlrato, em det imênto de

qualquêr oúro, por mais especialque seja.

Prefeilu.a Municipaldê Sanlo Antonio do Lesle - MT, aos 01 dia do mês

de FeveíeiÍo de 2022.

TARCGS AUREUO LUCE]{A

SERVIDOR (A)

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUN TIAS:

artigo ? - DeteímanaÍ a scretaria Municipal d" *#t*f" ann",u-
rnento que lome as providências necessárias para a execuÉo desta poÍ-

taria.

Adgo 3P - futa PoÍtaíia entra em vigoÍ na data de sua publicação, íevo-
gando as disposiçôes em co rário

REGISTRA§E

PUAUCA§E

CUTIPRA§E.

GABIT{ETE DO PREFEITO

EÍú: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

JO§E ARI ATEI,A VIEIRA ALVES PREFEITO TU lcIPAL

Registrada na Secretariâ de Administraçáo e Planejamento e Publicada

por afixaÉo em local de costurne, confoíme na legislaÉo em vigoí.

LUIS CARLOS RÉZENDE

SECRETÁRP OE ADMII§TRAçÀO E PLA EJAtrEIIÍO

PREFEITURÁ,'RECURSOS HUMAIOS
PORTARIA o. 076t2022. DE: 02 OE FEVERSRODE 2022.

JOSE ARtf TEIA MEIRÁ ALVES,PTeÍeito Municipal de Santo Antônro

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍiboiçôes lêgais.

RESOLVE;

Anigo ío -DESIGNA o Sf.tllLSON BARAOSA OA SlLVA,paÍa responder

pelo caígo de SEcRETÁRlo DE EDUCAÇÂO E CULTURA dêsla Prêfer-

tura, confoÍÍnê Lea Municjpat no 808i2020 de 13 de outubro 2020.

Ânigo ? - Deteíminar a SecÍelaria Municipal de Adminisfação ê Planeja-

mento que tome as píovidêncas necê§sáÍias paÍa a exeqJÉo oêsia poÊ

taria.

Aúgo 30 - Esta PoÍlaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

AÍtigo 40 - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABII{EÍE OO PREFEITO

E :02 DE FEVERÊ|Ro DE 2022

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO UI{ICIPAL

RegistÍada na secretaÍia de Administaçáo e PlanejaÍnento e Publicada

por afixaÉo êm localde costume. conÍoÍme na lêgislaçáoem vigoí

Assinatura:

Noíne:

RG:

Assinatura:

NoÍne:

RG:

PREFEITURA/RECURSOS HUMAI{G9
COI{TRÂTO DE TRÁBALHO POR TE PO OETERÍÚIIIADO

CoNTRATO ir". 003/2022

PREFEIÍURÀRECURSOS HU ANOS
PORTARIA No. 077/2022. OE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

CONCÊDE A SERVIDORA PÚBLCA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO É DÁ

OUTRAS PROVIOÊNClÂS,

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grcsso, no uso de suas alribuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo l' - Conceder Licença Í,rêmio em gozo à seÍviloÍa pública efeüva

CIAUDILEIIE OLMIRA SANTOS para os ÍrEses de FEVEREIRO,

IARçO e aBRIL de 2022, coníorÍrE gaÍante Lei n" 3872012, artigo 46",

Parágraro 1o.

AlraÉs do píesente instÍumento o MUNICiPIO DE SANÍO ANTONIO DO

LESTE-MT, com sede na cidade de Sanlo Anlonio do Leste MT, AveÍlida

Goiás, n'367, Jardim Santa lrÉs, cEP no 78.62&000, inscÍita no CGC/IúF

sob n' (X.217.362/0001-90, doravante denominada simple§mente CON-

TRATANTE. neste ato representado pelo Prefeito Municlpal em Exercício

S.. JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES, brasileiÍo, casado, ponador da ce-

dula de identidade RG 1,1428342 SSP/MT e CPF sob o n' 867 7'15.741 72

e FABIANA LANGNER, poÍtadoÍ (a) da édula de identidade RG sob n'.

12,1902í{ SSP/tlT e inscrito no CPF/MF sob o no 876.562,561-72 e resr-

dente a AVENIDA SANTO ANÍONIO. n'34. Baiío: CENTRO, na cidade

de Píimaveía do Leste MT, a seguir denominado (a) CONTRATADC (/.).

celebram mNTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR TEMPO D='

TERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE E.'.

CEPCIONAL INTERESSE PÚBLlCO, em corfomidade com a Lei Munrcr

diaíomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br 308 '\ss-3cit : ,
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o3GOVERNO MUNICIPAL

trSANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2o2tl2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 089/2022

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MTJMCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade Íinanccrr'.r
para Oferecer Progreneçio Arlfutico e Cultural na Exposal 2022 - 19'Festa de Rodeio de Sant<r

AnÍônio do Leste com a Baldr Luxo Ostentaçáo, conforme termo de convênio n' 06E2-2022 da

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, conforme solicitação e termo dc

referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que

efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de juúo de 2022

DAVID PAULO CORRf,IA DA SILVA
sEcRErÁRIo MLNICIP^L DE ECoNoMI^ E FINANÇ^s

PORTARIA N'. 00,tÊ022 DE 0t l0l D0»

'tDt)- .§r



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAUI-C
CORREIA DA SILVA, para rcsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS d€stâ PÍ,efeiturq conforme Lei Municipal nô 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artrgo 2o - Determinar a Secretaria Municipal cie

Adminishação e Planejamedo que tome as providências necessárias para a execução des.:.
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

PTJBLICA.SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE UNICIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforne na legislação em vigor.

{

REGISTRA.SE

CI.JMPRA-SE.



.t ú! Jllalo ô 2Gll . Jqttla Oídsl Eletrüho dos Munidpto§ do Eltsdo dc Mato cro§so . ANO XVI I N' 3.638

0 Fotocípb dr CJBr d. Trrôdlo c conTíovrri! dê imcriçto no Plg
PASEft

Il Fobcód. bghd d. CNH tâ lbí o c.ro;

$ CoÍnFlvüb ô €Ena da rrlldc íbha a nrütal (exsoE médico) ne-
caarlÍio ao dGtãrrcrüo d! Írrrçõaa hãtílá ao cargo p.siendldo;

l) Dcd.Í8çao ír.gd[ ô e,nraCo ô cigo ,úüIco os & cqtdiçõer
d! .qr aío llçüír pd. CootdüI9ao Fc.lírl;
nt) Hstçao tb nao Bb qrnghdo urçao !a lÍIdooelds&. adicads
po. quâl$ü ôílao gribfco c/bq €rüd.dc ds €*r td€.E|. §t!(tud dou
flÍi4al (dêcbílalo Fclo píúDíb caodúio ! curt llnE llconh"dra):

n) DêdaÍrçlo. ô p.úeílo BIrüo, ô nlo E Cdo dcniüdq do serviço pG
bfco pr Íttdt o ido. ír & nlo b. r5o @üú r bãr do !.rviço pu-

bfco, n6 úttrlo 05 (ôoo) ,la.
ol Dcdar#o ô BcÉ:

pl Coínp.er,üb & üít r ô qü, !ít loàdt büréÍiô n qurl s PÍê
thJr! ê S{io Anfq{o úo l-é iranaáÍn sirfio par. recÊtimeíito de

.rüdit6 !&lth; c

ql Nlo Rlgiarrr aÊcadaür sitlhab d, oltrr Ílspstdcírdo pêlos cd-
Írra coí{ o mirúíio, ÀhhtsúaÉo, Fé RUca, 03 cGürnc! e (,3 9.e
vtto. ns Ld d I .3í:l & Zy0ü2m (dco ê grloíDGcütr6). compíova-
& fflvér & C.rüdáo Côí{. O ld.

4 Orbor (hfl! B q! r 
^ôtühhrÉo 

ilgú Írclliârio:

PREFEIÍURA'RECURSOS HUIAXOS
EDÍTAL OE COI|VOCAçÀO r. OOín021

A PÍ!Êltr! Ul,idpd d! SÍto Ántqio do 1,.ê3b - MT. poÍ inieímftio de

lcu ÍEF€lcr lntê lcod, Sí. JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES - PÍe{ei-

b MuÍi.írd. OOin OCA 0. (r) c.ndd.bt (r) Ílbdooados (a) no anero
I dadr Bfra, TíovEda (.) no PrEccaao Sahtlvo SaEpúfcado rf mí
Zú2O, r.&ú!fi.tof Rnaún, bírdo o íltúlo rldo horlElogado €ítl 2&
07f20m. pü! cqt?srlc!ítí'l n€'lr COOADÉXADOR oE RECURSOS

HUIA|OE dú Rrftaür!, m pírzo ô d 0a (ÇI.to) óh. m6 hú*i-
6 dê ascdiãtb (qfn aa I 3Ir), ltrr*ra dE todo. os docrlÍnênlos coisian-
L no ÍrlêsÍro ltrm do Edtd ê Ídadmaaro no Anaxo ll deltc cdilal, pEra

bmsrem pot!â Gm gala rlalcdilrE c.lg8.
Sará co.úfrc.rô dclitríí3 c. poíúrto clí*!Íg do p.ocêsso sdetivo

lltpffi€do, o(!) c.Íürto(!) coír!íodo(r) $IC nlo coíÍpa.Bceí (em) 8té

a dltâ Ê..!àalddr 6 nrtddo (,ot doqrr|ãdq edgldos, poderúo a P.ê
ÊhJ.a rÀridpal & Sílb Antrio ô tat! - ,ÍÍ srvocâÍ o(r) d3) pÍúxi-

rno(t) caddab(r) apíoEdoq, oôcdgdds dgdcarreíiê a oídêm de da$
$!caÉo.

t alqtr túímaçE podaílo !G.oüdr irrb I Codrkoadona de ReqJ..

aa Htmdlq datilr PÍtfriin ãn hoíarb & êeadúrtê.

Grt n€nê do PÍ!frito llütdp.l & Sáb Anbíio do L6te, 80 01 dia do

ía! dc Jrl.to (,C 2llll .

JOOE AnIAIEA VlãlA ALYÊ3 mrb &rn ctsr,

b) Cort9íownE dG Rrlilôrld!;

c) Fotooóíi. l€e ít/d dr C€rtidão ds N.rdiGítto ou Caa.nrrrb,

d) FolocóCa d8 Ccrtdto & NüdÍicnb da lüG nwla de í I anos e
CôÍ!!lÍ! da wúl! dc Í{tr6 rta 05 sno6 de ldrde (tc hanr,!í}:

a) CPF doa fiic cato hqrrÉÍ

0 Fdocódl do lhfo ds €lG{ü ! C€ílidlo Sr c líorr! Íúo t!í soÍíiro
pu{Éo poffica - rsíüdfo oíighd !íiüdr É. }r!üF !|dtoÍd;

f, Fúcó9b & Cêítíca.lo dc Rei€lr/irt . pt'à s crtdlretG do sexo

m!r(r.&|o:

h) Foloóíi8 do RG e CPF do csndidsto. do côniuge ('. c.sío):
l) FolocóCE d. Crrtli! (! Trütho e cú?íot snE da hraÍiçáo no Plg
PÁSEq

I) Fdocód8 hdvd de CNH 8ê tuí o caso:

k) CoíTíürant (,G ctaÍrE & 3aúde fisica c ÍE *al (@ítt Íiàricoj ô§
ç"§qrio to úcacnplnho das funçÕês tríanat ro ç.rgo pírtdÉidoi

l) Elcdançáo ncgaÍv8 ê aorrutâção da caílo giàlloo o{ d6 coÍÉiÉes
d! aqrilrÉo 6írp!Í!d8 pcls Conrüt,iIo Fc&rôl;

lnl Oadúaçáo & nlo cdâ, orínpÍiíróo lIrÉo DoÍ iidctcidsde, aplicade

po. qud$rí ólglo Blüico a./q, adidsde d! !!frra hd.fal. esíaduel eJou

ÍnüidpC (decbrado pêlo !íópÍio candrlalo c com ímr Ílcdlhecid a)i

n) ftd!Í8çro, (,ê púú9íío prnlE, de nào t€í sÉo dcnüo do 6eíüço pú
Ucs poí rrdiyo ll,,3to, ou ê rúg Er sido lxoítcÍ8do a barll do E€wiço pLr-

UEo, nd üliíps 05 (dnco) aÍE§.

o, DedaÍ8eao ê 8€0!:

p) cqrlÊwrnb (t. abcíruE (b co.itâ, cri âgaírci. bancll. 
'ra 

qutl a Pre-

têilu.a ú! Sanüo Antonio do Le3tê manÉm co ênio FÍt Ílc€üirneito de

d€dilúü lalrial3; e

d Náo Rcrigú!Í sntacedentes criminais ou .stEr íÉpúúcído pêlcs .--
ílê§ conll: o Fúimôoiq. Adni!úaç&. Fá RI*qa, oa ooeüxtrqs e os píe-

vbtG m Lsi n' 1 .343 dc z:rrÍr8rzoG (Mco d! !íro.paúrtÉ). cornprova-

úo rtsaÍê de Cêítidto Chíü c OiIúd.
4 Ouüür doorrEíttc qtE e AdÍr{nishçâo idgr nêoarüllo:

PREFEIÍUR^/RECURIOS HUIA'TC
FORÍAEA it , 041202í.

D€: 0i DC JÁraElRO DE 20úlí.

JG€ AEI tEla ttElR aLY€S, ffiito MuddÉ ê Santo Antonio

do Lât!, Esbdo de Msto GrGtso, no uso dê sulr atitt lçÕGs legsis.

RESOLVE;

Arüíoí'.N EIA o S.'- t AY1O PAULO CORIE|A DA 8LVÀ. para res-

pondcÍ pdo crgo dê sEcRErÁR0 DE Ecot{o lA E FlilAt{çAs desta

PÍ€lHtLrr, coílbrms Lci Ml.ílidpd rf E$2020 & 1 3 da oriiàÍo 2020.

Arügo 2'. O€l2ndnü 8 SecrslaÍtr Muridpd de A.tnlLú|Éo e Plsnêjã-

rstto qÇ torE 8§ píovidêocias neca§s&i8s p8Íir a craoJção cle§la pcí-

leÍla.

AÍügo lt. Estr Poílada ertr, em ügoÍ m dat! de qrl F.tlc4o
Ardgo a'- Rõaorm - se a6 dasposiçõGs em coírÉio,

REG§INA€E

PUBLIGA€E

CUIPRAAE.

GAEIIIETE DO PREFEÍÍO

: 0t DE J LgRO DE 2@t

JOÚT AiIA'EIA VIEIRA ALT'88 PRÊFEIÍO TUI{E?AL

at{Exo r

ATEXO I
DO EOÍÍ r DC COiaVCr0,IO F Olz@t.
1. - PSra bmÍ pocaa, o ca.ld|dalo dcv!íú qalraílbr doo,ur|crtrção (o.i-

inC ou HocóC! bn{c.da} q.p coíTíoE:

.) CqtTíor,Írb da Elcd,ld*ffiRrqÉüoa rúgadG p!.. o caÍso.

f!.cntá.to ân vb qiüd c lbtocodr ql oóC, tr bnt cad! .rn cartório:

E
ct
m

diE.iomunidpll.org,/fr/8mm . wurw.8mm.o.g.bí 312 ^ssinela J
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de
/t & Jaral! & 2ü,í . Jand 6dC ElêtÍônico do3 Municlpios do E$ado de Mato crosso . ANO XVt I N' 3.63S

R€0idr«r8 n! !õ!lrÍb ô Adír*úú!Éo a PEÍEimento ? Publicada
por 8Íb€çâo rrtt locJ dr coaüÍíE, coíúííx na lÉgEfaÉo sn vigor.

PiEFEM.,NA/REGURSOI] HUIANOS
POf;TARtA N.. 003/:102í .

PREFEMJNANECURSOS HUX NOS
POR?A 

^ 
lF. O:Um2i.

DC; 0t DE JAllgRO DE 2üll.
JOOE A r§ÍEA YEnA AI.VEA mlo XuiqrC de Soto Àto.Eo
& Lrst!, Edrdo dr lt.ôo GrBro, no u.o rb $E luibrrlÉÊs hgsis.

RESOLVE3

Arügo t'. NOlGl^ t SÍ'. CllUO .ElE OlJt SA sANIOs, paÍ8 rr3-
poíldcÍ Éo G.l!B ô sEcnEÍr{fto D€ EoucAçÃo E cuLÍuRA (,r!r.
Pidutra. aoíhínÉ ll Urrlcltal Ír' tE ãn0 ô 13 (b out-É.o m20.

Arüfp ?. DaEnÍr t §Gúrúb fftridprl & ÁdrúÊfaçáo e P'lane+F

Í{rnto ql'ê torE § EDt tlêndat naolaall8r pra a cxêa4ào destr po.-

b!.
Arügo f - Etta P!.frb ãrl rtn ttgú Íl| úir dc ru. prràlhaçào-

^rüao 
a. . Rãroern - t! Er dtpahb ãn cüúÉdo.

FÉOIfIRAitE

PlBLlC "lt
CUIPNA'E
GAI EIE DO PIEFEIO

E* OI DE JA}GhO DE 2UI

.6E ARIATãA YHA TLYEI PITEÍO TTrcPAL
Rs!i!ü!da Ír. l.crtÍt d. A.líririlf.çlo ê PLnC.merlo ê P!ô]c8d.
por aücaçao sn bcl r'. cxürrr. corúmr na h0iC4ao €ín úgoí.

' JGE AEI IEA YEnA ALYEE, Htns ffrrldpd .h S6nlo Antonio
, d0 LêatB, E!fr& & Mrro G.E!o, no ulo dc tu!! rbihlÉar Egais

:RESoLvEi
: tügo 't' . ttOXEn o Sf. XÂRCOS DA SILVA ALVE!, p.r. Íêsponder
, pdo côllo dc SECREfÁR|O D€ SAÚDE d!.t8 PÍ€tutrl, contu nle o Lei

; MrdcDd íf s82020 d? 13 de oú.ôío ãI20.

i erüiro Z: - Oernfnar E Srqltaílr MuÍdpd dê ArrminbtrÉo ê Planeja-

Ísrto qlt türt 18 p.o\ridlnciar ncces!átias pa.a ! erao4ao desta por-

t!Íia.

AÍügo 3! - Esta Portsriâ eitra em vigq n. d.ta d. !uã DtÊücaÉo.

Ar{go a. . Revog!Ún - !ê aE dirposiÇóê! !íIl coíttÉrlo.

REGISTRA§E

PUBLIC&SE

CUIPRA€E.

CAEIIIETÉ DO PiEFEIÍO

E* Ol OE JAICnO DE 2@t

. JGE Ai ATEI,À VIETRA ALYET PREFIÍÍO IUTilc|PÀL

. Rrotstradt Íra tGcíêlaÍi8 dc Àrni{8trçao c PlârEsnErto e Pubiicada
: poÍ sfxaÉo rm locslde cosàrnc, conlome ns hgishÉo eítr vigor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUTIANOS
PORTARA Nô. Ú5402í.

DE: 0l DE JATIEIRO OE 20llí.

JOSE A IAÍEA vlEtRA ALVES, Prltito früidpC & Ssí{o Antohro

do Lsst9, Éslado dê Mefo G.orto, no uso de sus griirlçó€3 legeis.

RESOLVEI

AÍügo l' . t.lOIúElA o S/. EDEIAR IEt{EGÀ&ll, pm rulponder pelo

c.rgo dB SEGRETÁR|O DE vlÂçÂO, O€RÁS É S€RVIçOS PÚBLICOS
(,!atr PÍefu'irír, conbmc Ld Ml,icit n' üEr2(!lO & 13 de outubío

2t20.

Arüfo 2! - Detünina. I SccÍefad! MuliÍal da AdmirirücÉo ê Plánela-

n'rcnb ql,G toÍrt !a p.orrid&ri8 n!câs!á.i.! ps. a rracuÉo desta por-

bÍl!.
Arüeo t - Est Poít Íia êrlr, ãn ügü nE dEb dc sua F.blktÉo.

^aü!g 
4' . Re\ro0em - s€ es drporiçô€3 r,n cooúádo.

REG§TRA§E

PUBUCÂ§E

CUXPRA€E.

OABIIEÍE D(, PIEFEI'O

EN Oí OE JATBFO DE 2OII

JOsE A AÍCIA VTEIRA ALV'ES PREFEÍÍO IUITEFAL

RrgBúlda na lgcretaris óa ArrÍ!Ínist"açto e ãánqaít rto e Publicada
poí 8fr€Co ãr local de co!ürííE, coítbmc na hgitlâÉo c|r vigor.

PREFEITURÁ/RECURSOS HUTl^I03
PORTARTA N..006/202í.

DE: 0t OE JAICIRO DE 2021 .

JO8Ê AHIAÍEA YIEIRA 
^LVES, 

Ptrftrto liàrrtcjp€l th saíto Antonio

do Lsta. Éda& de Msto c..6§0. ôo uso dc surs aüiilÉã lÊgais

RESOLYE;

Arügo í'- NO{EI a SÉ. RO§AIü IE]{EGAS3I AW!. p.ra r6pondeí
pdo c,rro ê sEcfErÁRlo DE AsslÍiÍÊNcla E lçlo soctru- oesta

PÍêÉrüJrâ, conluÍne Lei MunicFd nc 80U:1020 th í3 dc outlüÍo 2020

DE:0í OEJ IEIO OÊ 2üll.
JGt Ai[AtgA VUA At Eq Prtfo tlu{chC de S.,rto Ar{mlo
& Lãlê, Ertaô d. llío goeto, m lro da !lI3 .ú{U,çúes lcgab.

RETOLVE:

Arüeo t'- OIIEIAoSl..EOALLEDEC fiIO, pü! rElpoodêr pdo
úrp & SECRETAR|o DE ACRICI,LIURA ÍURSüO E UE|O 

^t 
B|EN.

TE dcrrs PÍtârs, cüíbírE Ld fÂd4d rf Aprlo2o dc Í3 dG qn bío
M,
A.úgo 2! . Ort!írúrÍ r SccÍlE a àtrrü4d d€ Ad|lristBçao € Plaílris-
írBto $.E toma ea Díollgdl Í!dl5 paaa r rEançáo dest! poÍ-

trtu,

^Íügo 
!' - Eír PcUa fltt m ú!q Ír útr dG r.! puôtcaçao.

Ardao a. . Rlrroglm - aa !a dbpodÉca rm corüárlo.

REOETIA4
PUBIJCÀ3E

G!MRA.8E.

GABIXEIE DO PREEÍÍO

E* 0í oEütBo r20t
JÚEA' AÍãAVHA ALYEI PIIFSÍO §'rICPAL
RE$ürdr É l. trta lb ÂrÍlltrLúrçao a ffio s Plblioade

F. aíqao Ír locd rb cdru, conÍoon na Lguaçto em ügor.

PR!FSN'iA/REGUiIOt HIHA'IO!
9ffiÍAEA 1{!. OrrzüH.

DE: 0í DE JA,{EIRO DE 2oilí.

{tisiomüidprl.oígn ramm. suw,.mm.üg,bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Sanla lnê
04.217 .§2tMl -q ExercÍcio: x2

Emissão: 30/062022 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Segetario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :815
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :06 SECRETA.RIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNçÃO : 13 Cultura
SUBFUNçÃO : 392 Difusão Cultural
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CUlrUnA

PROJETO ATIVIDADE : 1173 Oferecer Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 20,

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos :1.2.5Qf

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 55.000,00

{

Atenciosamente,

Co enad e n lidade

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A',367 - Jd. Sânta lnês

04.217.§21ffi1-§o Exetçiclo, m72

Emissão: 30/06/2022 Page '!

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 814
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO : 13 Cultura

SUBFUNÇÃo : 392 Difusão Cultural
PROGRAMA : 5OO7 GESTÃO DA EDUCAçÃO E CULTURA

PROJETO ATIVIDADE : 1173 Oferecer Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 20,

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE -iÉRCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos :1.1.7QO

Fonte Descricão: O

Saldo Orçamentário : 150.000,00

{

Atenciosamente,

Coordena e on e

Prezado(a) Senhor(a):
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Contlnuldadê do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2021/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2022

DA: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. JOSE ÁRIMATEA VIEIRA ALVES _ PREÍ-EITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorizâção de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responsável pÍomo\ a !)

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para Oferecer Programação Artístico e

Cultural na Exposal 2ü22 - ly Festa de Rodeio de Santo Antônio do Leste com a Banda Luro
Ostentâção, conforme tcmo de convênio f 0682-2022 da Secretâriâ de Estado de Cultura,
Esporte e Lazer - SECEL, confomre terrno de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 30 de juúo de 2022

NIL A SIL A

Portana O761202
de Educação e Cultura
2 de 02 de fevereiro de 2022

I

.Zt
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Contlnrjldâde dô progresso, de rÍtãos dadas <orn o po\r'o!
Gestão 2o2Ll2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

r.o - DA FUNDAMENTIçÃo rece.r

Art. 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - para contÍatação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). no casc
de outros serviços e comprÍ§; ide Decreto n" 10.922 de 2021 (Vieência)

Decreto f 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que trata da atualização dos valores estabelecidos
da Lei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil r ir.rte

reais e quarenta e um centavos).

2.0 - DO OBJETO

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação para atender o termo de convênio n" 0682-2022 da Secretaria de Estado c1,.'

Cultur4 Esporte e Lazer - SECEL.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de junho de 2022

NILS NB S VA
de Educação e Cultura

Portana 07 612022 de 02 de fevereiro de 2022

.rL-
rr..

Oferecer ProgramaçÍio Artístico e Cultural na Exposal2022 - 19 Festa de Rodeio de Santo Antônio
do Leste com a Banda Luxo Ostentação, conforme termo de convênio n'0682-2022 da Secretaria
de Estado de Cultur4 Esporte e Lazer - SECEL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôB
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de MateÍiais / Serviços

RequislÉo Responsável

01933122 NILSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

30t06t2022

Poder

órgão

Setor SolicilanÍe

Centro de Cüsto

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obsorvaçâo
REFERENTE A PRESTAÇÂO DE SERVIÇO PARA OFERECER PROGRÂMAÇAO ARTISTICO E CULTURÂL NA EXPOSAL 2022. 19'FESTA DO RODEIO DE SANÍO ANTONIO DO LESTE COM A
BANDA LUXO OSTENTAÇAO, CONFORME TERMO OE CONVÊNIO N'0682-2022 DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E LAZER . SECEL

Itêm Cód. Píodukr Cód.TCÉ DescriÇáo do Produio
DescÍicin netãlhada do PÍodutô

1 00,t.03s.1o4 334460-6 4t.^'-raNrAÇÃo^xrr,-.ircAcoMAaANL,A LUX STENIÁçAU

Presidente Secretário

unidâde Otde Qtde R€c. C.Custo
Observaçáo

S El( 0 14

Almoxarifado

ffÉ

)
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GovERNo MUNrcrPaF4.J.--*

SAilTO ANT0I{M DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2021

oFEREGER PR0GRAilAçÃ0 ARTTSilGo E CUrn RAr

EXPOSÂL 20.22
íf Fesh Rodeio §anto Antonio do hste,llT

lmagem de lnternci

e-mail: compres@santoantonicdoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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tlJ rz GOVERNO MUNICIPA

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2024

INDlCE

1. DADOS GERAIS DO PROJETO

OBJETIVOS ESPECIFICOS

JUSTIFICATIVA
PUBLICO ALVO .................

DATA, LOCAL E HORÁRIO (LOCALIZAÇÃO)
DA GRATU]DADE DO EVENTO

7

)
4

5

6

7

8

9

04

05

0i

05

t,t

..05

06

06

06

.06
07

09

IO. ETAPAS......
I l. DETALHAMENTO DAS METAS - CRONOGRAMA DE EXECLÇÀO
12. PLANO DE APLTCAÇÃO DETALLLADO...
I3. MEMORLA, DE CALCULO..
I4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO..............

r 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I 7. RESTJLTADO ESPERADO...... l3

.13l8 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

e-mail: compres@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3/,88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

l0
l1

l3
li
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2O24

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: OÍerecer Programação Artístico e cultural na Exposal 2022 - t9? Festa de Rodeio

de Santo Antonio do Leste.MT.

NUMERO DA PROPOSTA NO StGcon : 068212022

1. DADOS GERAIS DO PROJETO

fÍtulo do Proiêto
OÍereçer ProgÍamação Artístico e Cuhu,al na Exposal 2022 -
19r Fêsta de Rodeio de Saíto Antonio do Lêste,MÍ

Santo Antonio do Leste.MT

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

04.217.36210007-90

Jose Aramateia Vieira Alves

867.7r5.74L-72

Rua Salgado Filho 137, Centro

Santo Antonio do Leste.MT

75/0612022

3017r/2022

37h212022

objeto do convênio: Orerecêí PÍotrârnâÉo Artístico ê Cuhural na Exposal 2022 -
r 19! Fêsta dê Rodeio dê Santo Antonio do l,êstê.MT

concêdente: SECRL IARIA DE ES I ADO DE CTJL'IIJRA, ESPORTE E LÀZER . SECLI

RS 150.000,m(Cento e Cinquenta Mil Reais )

Valor Contrapartida Proponente: RS 55.000,00(Cinquenta e Cinco Mil Reais )

valor Total do Convênio; RS 205.00O,00(Duzentos e Cinco Mil Reais)

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no367- Centro - Fone: (66) 3488-1292R232-CEP.78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

Município

lnstituição Proponênte:

CNPJ da lnstituição Proponente:

Nome do Responsável pelo Proponente

CPF do Responsável Pelo Proponente:

Endereço Responsável Proponente:

Cidade do Responsável pelo Proponente

Data inicio da vigência:

Data Término da Vi8ência:

Data Limite p/ PÍestação de Contas:

aooa

Valor Solicitado à Concedente:
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2OZll2O24

2. lpnrsrvrlcÃo

O Município de Santo Antonio do Leste.MT está propondo Oferecer Programação
Artístico e Cultural com a apresentação de um show com artistas já consagrado no cenário da música
nacional(show nacional a definir) no dia 13 de agosto data em que está acontecendo a EXPOSAT-
2022 - lY F esra do Rodeio.

Com êsta ação a prefeitura quer ajudar a promover o fortalecimento da cultura a

nível municipal e estadual especiâlmente da cultura do Rodeio que foi elevado pela Lei de n' 13.364

de 29 de novembro de 2016 a condição de manifestações da cultura nacional e de patrimônio cultural
imaterial.

Haverá uma praça de alimentação onde serão montadas barracas todas
teÍceirizadas, que serão comercializadas comidas e bebidas para o público presente.

Será proporcioudo um espaço para a colocação de brinquedos, este trabalho será
feito por empresa especializada terceirizada com todas as medidas de segurança.

E importanh a Ífulli,zação deste evento aqui em nosso município para manter a

tradição, proporcionar a população lazer e entetenimento de forma segum.

Parte do recrnso financeiro pra a rcalização deste evento será da Emenda do
Deputado Estadual Nininho no 20, através da PÍogama 996 - Operações Especiais : Outras e Ação
8022 - Pagamento de Emendas PadamentaÍ lmpositiva- E parte a titulo de contrapartida financeira por
paÍte desta PrefeituÍa d€ Santo Antonio do Leste.MT

Esse aporte fmanceiro por parte da concedenre é justificado dado ao fato de que o
Município estaní contibuindo paÍa o efetivo cumprimenio da POLITICA ESTADUAL DE
CULTURA onde diz no aÍtigo 50 da Lei 10.362 de 27 de Jaeiro de 2016, "É responsabilidade do
Estado de Mato Grosso, com a participação da sociedade, pfutejar e fomentar políticas públicas dc
cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural malerial e

imaterial malogrossense e esíabelecer condições para o desenvolvimento da economid da cuhuru,
considerando em primeiro plano o inleresse público e o respeito à diversidade t'ultural".

e-mail: compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3/,88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

1..
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Gestão 2O2Ll2O24

3. ORIETIVO GERAI i
Oferecer Programação Artístico e Cultural na Exposal 2022 - 19' Festa de Rodeio de Santo
Antotrio do Lêste.MT .

4. Objetivm Específicm
o Promover a integração da comunidade envolvida população em geral e visitantes durante o

evento;
. Fomentar e dar notoriedade a cultura local suas tradigÕes, permitindo a divulgação da mesma

durante os 03 dias do evento;
. IncentivaÍ as crianças, jovens e adultos a valorizar a cultura do rodeio;
. EstimulaÍ a pnítica esportiva da montaria;
. EstimulaÍ a inserção das pessoas na arte musical;
o Divulgar, promover e fortalecer a diversidade cultural.

5. JustiÍicativa

Assim como ÍIcontece em muitos Municípios brasileiro principalmente aqueles
pequenos do inlerior do Esado, a sua população não tem muitas de atividades na árca da Cuftura. A
cultura promove o desenyolvimento humano. É definido no Plano Estadual de Cultura de Mato
Grosso, Lei 10.362 de 27 de Janeiro de 2016 no seu artigo Terceiro que "A cultura é direito
fundamental do ser humano..." assim corro é dever do Estado "prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercício, no âmbio & seu tenitorio"(aí.3' citada Lei) tambem, passar a ser um dever
inerente do Município. Como ainda sendo um Municipio jovem. há muito por fazer e paulatinamente o
govemo municipal esüá desenvolvendo âções pâÍa o desenvolvimento da cultura em seu território.
Dado ao fato de que o Mrmicípio estl distante dos grandes centros culturais a rcalização do evenlo

como a Progrâmação Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022 - 19'Festa de Rodeio de Santo Antonio
do Leste-MT, objeto da presenE proposta é um dos moÍrrcntos mais importante de lazer que a

população possui e oportrmidade de estaÍ fÍente com os ídolos especialmente da musica brasileira.
Momento de encontro das famílias que sempre aproveitrm para trazer seus frlhos para brincarem nos

equipaÍnentos de brinquedos que sempÍe acompanha o rodeio. Momento de desconcentração ao
assistirem os shows musicais que sempre acontecem, enfim momento de apoiar todos os envolvido.
no rodeio especialmente os peões que dominam a aÍte de montar em touros. O 19'RODEIO DII
SANTO ANTONIO DO LESTE.MT que aconteceÍá nos dias 12. l3 e 14 de agosto do corrente ano ó
uma festa que já faz parte da cultuÍa do povo Santo-Antoniense. A cultura de Santo Antonio do
Irste.MT é composto pelas viirias vertentes dentre estas podemos destacar a Festa do Padroeiro Sâo

Antonio, festâs juninas, festa do milho(FEMISAL) com pÍatos típicos e o Rodeio, dentre outras
manifestações. A rcalizaçâo do Rodeio foi consolidada para a primeira quinz.ena do mês de agosto e já
faz paÍle dos eventos culturais oficiais da cidade e do calendário de eventos culturais de todos
Município circunviziúos. A Lei 13.364 de 29 de novembro de 201óno seu artigo lo. elevao Rodeio
como manifestação da cultura nacional e de patrimônio de cultural imaterial. A realizaçào deste ev€nlo
em nosso município contribuirá para a solidificação deste evento no Brasil. proporcionar lazer e

entrctenimento a população de Santo Antonio do Leste e cidades circunvizinhas. Com esla parceria

entre o Município e o Estado estará cumprindo com o dever s.ovemamental de "contribúr para a

construção da cidadania cultural e para a promoçâo da cultura da paz". Parte dos recursos financeiros
para a realização do evento será da Emenda parlamentar do Deputado Estadual Niniúo no 20 através

da Programa 996 - Operações Especiais : Outras e Ação 8022 - Pagamento de Emendas PaÍlaÍnentar
Impositiva E paÍte a titulo de contrapaíida financeira por paÍte desta Prefeitura de Santo Antonio do
Leste.MT

e-mail: compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3/.88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

aOO.
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6. PÚBLICOALVO

A Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022 - 19'Festa de Rodeio de Sânto Antonio do

Leste.MT, tem-se como público alvo toda a populaçào do município de Santo Antonio do Leste, dos

municípios circunüzinhos e de outros municípios do Brasil. Eslima-se que durante esses três dias de

eventos terão a paÍicipagão de mais de l0 mil pessoas entre criança, jovens e adultos peÍtencentes a

todas as classes sociais.

7. DATA, LOCAL E HORÁRIO(LOCALIZAÇÃO)

A Programação AÍtístico e Cultural na EXPOSAL 2022 - 19'Festa de Rodeio de Santo Antonio do

Leste.MT, acontecerá no dia 13 de agosto do correÍ&e anor Local de execução do projeto: Quadra
Frente ao Paülhão da Igreja Caólica- Cito Av. Florianópolis yrl Cenúo, na cidade de Sanlo Antonio
do Leste-MT. Os shows musicais iá acontecer ao ar livre no local acima citado. As atividades estão

previstas para iniciarem a paúir das 19:00 l{s com o Rodeiro montaria em toros seguindo shows com

artistas nacionais a definir e/ou regionais.

8. DÁ GRATUIDADE DO EVENTO

O evento supracitado objeto da presente proposta será completamente gratuito. ou

sej4 não haverá cobrança de ingesso nem em espécie ou através recolhimento de alimentos.

9. META

Para realização do pmjeto o evento teú apenas uma meta: Oferecer Programação

Artístico e Cultural na E)OOSAL 2022 - 19o Feslà de Rodeio de Sânto Antonio do Leste.MT.

10. ETAPA§
Para realização da única meta foram definidas l(Uma) etapa a seguir:

Ll Contrataçil,o de 01(Um) show Nacional

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. bÍ

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

1..
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II. DETALHAMf,NTO DAS METAS . CROT'OGRAMA DE EXECU Áo
META l: Of.r.c.r ProgÍrm.çio Aíisti.o e Culrurel na EI\POSAL 2022 - l9'fijsrâ de Rodrio de Sto Art. do l.este

t: (

t,{

l-{

12. pLANo or .lrltc.tçÃo DETALHADo

META l: Oftrecer ProgrrmrçIo Aúíltico e Culturrl naEXPOSAL2022-l9'Festrd.RodeiodcSto.\rt.doLcstc.\Ii

VALORES EM RS

,]

e-mail: compres@santoanton iodoleste.mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Cêntro - Fone: (66) 3/.88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

\tETA ET,lPAS EsPECn r('.\(r.io QTDE
I\t( lo fl

t. §ID\t)E

OFERECER PROGRAMAÇÃO ARTÍsTICO E

CULTURAL NA EXPOSAL 2022 - 199 Festa

de Rodeio de Sto Ant. do Leste.MT

EVENTo 0l 15 t06/2022

t.l
CONTRATAçÃO DE O1(UM)SHoW
NACIONAL com a BANDA LUXO
osTENÍAçÃo, com apresentação no dia
12 de aoosto 2022.

CÁCHE 0 I 12t0812022

1.2
CoNTRÁTAçÃO DE o1(UM)SHOW
NACIONAL com o Cantor LOUBET, com
apresentação no dia 13 de aqosto 2022.

CACHE 0l 13t08n022

l.l
coNTRATAçÃo DE o1(uM)sHow
NACIONAL com o BANDA FORRO BOYS
com apresentação no dia 14 de agosto
2022

0t 1t4t0a2022cACHÉ

NATUREZA DrscRrMrNAçÃo CONCEDÉNTE PROPONEÍE TOTAL

3390.39 100,00Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica -
205.0cc.ac

I

TOTAT 100,00

TOTAL CONCEDENTE . REPASSE 150.000,00 55.000,00

TOTAL PROPONENTE - CONTRAPARTIDA

vALoR ÍorAr- Do coNVÊNro

aoaa

\O I

I

150.000,00 55.000,00
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13. uruónrl oE CALCULo

50.000,00

85.000,00

Cachê
7(. Í

TOTAL DA PROPOSTA 2O5.OOO,OO

14. CRONOGRÂMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
-A,ÉIíioo c Cultur.l ná L\POS.IL 2022 - 19" Festr d. Rodck, de Sto .\ot. do Le\te.\ l -

2022
JU\
x
x
x

DF;'I

\If, f,1 I: Ofcrecer

CRONOGRAMÂ DE DESEMBOLSO _ PROPONENTE
Mli'l A I: Oferecer P Aíístico c Culturrl na EXPOSÂL 2022 - 19" lestà de Rodeio de Sto Aít. do Lêste

2022

x

OI]T

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3/88-1252 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

.\ It-

JU

x
x

N
x

DEZ

META I: Ofercccr Progrrmaçio Aíístico c CultuÍal na EXPOSAL 2022 - 19" Festa de Rodcio de Sto Ant. do l,cstr. \l I

Natureza PÍodutoÍ ou Serviço Vlor Tct:

3390.39
CONTRATAÇÁo DE O1(UM)S
BANDA LUxo osrENTAÇÃo
12 óe agoslo 2022

HOW f{AClOtlAL com
, com apresentaQão no dia

cachê
50.000,00

3390.39 coNTRÂTAÇÃo DE 01(uM)sHow r,rAcroNAL com o
Cantor LOUBET. com apÍesentaÉo no dia 13 de agosto
2022.

Cachê

01

01
85.000,00

3390.39 CoNTRATAÇÃO DE 01(UM)SHOW T.IAC|ONAL com a
BANDA FORRÓ BOYS, com apresentaÇáo no dia 14 de

]oslo 2ú22. 01
70.00,00

METAI JAI\I FEV MAR ABR }fAI
Etâpa l.l
Etapa 1.2

JUL AGO

1.3

SET OUT NOV
Etapa 1.1

Etapa 1.2

Etapa 1.3

[}I§ FEV ]t/fAR ABR I MAI
Etapa 1.1

Etapa 1.2

1.3

1 Fiii, AGO SET NOY
Etapa l.l
Etapa 1.2

Etapa l..l

IM

EliI

P.t s.AL

.b.

I

Vlor UnitárioI uniaaae I ota"

META 1

META 1
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Dia 12 10812022 (Sexta-feira)

l9:00 hs - Rodeio montaria em touros (classificatório)

23:00 hs - Show Nacional - BANDA Luxo osrENraÇÀo

Dia 1410812022 (Domingo)
l9:00 hs - Rodeio montaria em touros(Final)
22:00 hs - Entrega Premiação Rodeio montaria em Touros

23:00 hs - Show Nacional - BANDA FoRRó Boys

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos estão dispostos na rubrica orçâmentária 0211012781250122208 da Lei

Orçamenkíria no 875/2021, de 2Lll2Í2021.

Poder 02 - Poder Executivo
Órgão ll - Secretaria Municipal Desporto e LazeÍ
Unidade 0l - Gabinete Secretaria de Esporte e LazeÍ
Função 27 - Despoío e Lazer
Sub-Função 812 - Desporto ComuniÉio
Programa 5012 - Gestão do Desporto e Lazer
Proj/Atividade 2208 - ReaJiz4áo da Festa de Rodeio
Natureza da Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

17. RESULTADO ESPERADO

Como resultados esperamos que com a realização desta festa- possa fonalecer

ainda mais a cultura do rodeio no município. proporcionar o fortalecimento do sislema estadual de

cultur4 e com a realização dos shows musicais despertar nas pessoÍrs o gosto pela musica brasileira e

uma população realizada.

18. ACOMPANHAMEI{TO E FTSCALTZAÇAO:
Nome do responsável: Jeronimo Lemes de Siqueira

Futrção: Gestor Convenio e Prestação de Contas

Órgão: Prefeitura de Santo Antônio do Leste,MT
Endereço: Rua das Flores, n'241-Centro Santo Antônio do Leste.MT
Telefone: (66) 99238-6888
E-mail: conpres@santoantoniodoleste.mt.gov.br JOSE ff*ffiÊH:&f*

ARIMATEIffi"KT,
AVIEIRA ã#"""Hifl"l=,*

ALVES: ffi
86771574W* b.&.ír.d.

o-l@aaar 155e.gü
I l Z FüiroFRr.d..vd* ,,,o

e-mail :com pres@santoanton i

Av. Goiás no367- Centro -Fone: (66) U88-1292 R 232 -CEP.78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

15. PROGRAMAÇÃO DO E\TNTO

Dia. 13 I 0812022 (Sábado)

l9:00 hs - Rodeio montaÍia em touros(classificatório)
23:00 hs - Show Nâcional - cantor LOUBET



Govêmo do Estedo dê Mato GÍosso
SECEL - Secretaria de Estado de cuttura, Esporte e LazeÍ

TERITo DE coNvÊxlo tr" oraz-zozz
PROCESSO SECEL-PRO -20221 017 63

TDENTTFTcAÇÃo DAs PARTES

O CONCEDENTE: ESTÀDO DE lllATO GROSSO, por intermédio da SECR.ETARIA DE ES-IADO DE
CITLTURÀ E§PORTE E LAZER-SECEL, inscrita no CN'PJ n' 03.507.415/0026-00, com sede na Av. José \lonreiro
de Figueiredo, 510, Baino Duque de Caxias ll, Cuiabá-MT, CEP 78043-300, neste ato representada por JEFFERSo\
CARVALEO NEVES, SecÍetáÍio, inscrito no CPF n" 667.213.181-72, poíador do RG n" 9EE.l9l SSP,MT. resider)te
e domiciliado na Rua Helder Cândia Km 4,7 MTO10 3059, AP lE04A TI, Ribeirão D LI Cuiabá MT. CEP 780181 r0.
Cuiúá - MT, nomeado por meio do Ato Govemamental n' 1.533D022. publicado no D.O.E. de 04 de abril de :(,ll

CONVENENTE: PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, inscrito no CNP.I n"

M.217.36U0001-90, com sede na Rua Projetada S,N - Centro, Srtrto Atrtôtrio Do l,este - NlT, CEP 78628-000. neste

ato ÍepÍesentâdo por JosÉ ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES. Prefeito, poíador do RG N": 1,142834-3 SSP'\ÍT. I

inscÍito no CPF n":387.715.141-72 Rua Salgado Filho 137 - Centro, CEP n' 78628{00. SANTO A\TO\lo Do
LESTE-MT. r

LECISLAÇiO
O presente Convênio se sujeita as Normas da Lei no. 8.666 de 2l'06193 e suas alterações, ao Decreto Federal n.o.

$.87A86, ao Deqeto Estadual n'.5.126 de l0 de fevereiro de 2005. ao DecÍeto Eíadual n'840/2017 de l0 de

feveÍeiro de 20 l? e a Instsuçiro NoÍmativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/ACE N". OO I i2}l5. de 02/0212015- publicada no

Diário Oficial do Estado & 2710212015. e a outras normas estaduais. quando se aplicarem.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
CoÍstitui objeto do presente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, objetivando a "Ofelrrer
Progrrmrçío Artístico e Cultural Ds Exposal 2022 - 19' Festa dc Rodeio dc Santo -{trtônio do Lcste.". no. itrrr,rs
do Plano de Trabalho

CLALTSTIL.\ SEGUNDA - DOS RECTIRSOS

O valor total do presente TeÍmo de Convênio é de R$205.000.00 (duzentos e cinco mil reais) a serem gastos na fornra
do Plano de Trabalho aprovado, conforme discriminação abaixo

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER rcpassará o valor de R§ 150.000,00 rcento c

cinquenta mil reais), a serem repassados conforme previsão do Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalhol
apÍovado (Anexo Iv-Sigcon), sendo recurso oriundo de Emenda ParlamentaÍ do Deputado Estadual Niniúo.

O PROPONENTE arcâú com uma contrapartida financeira equivalente ao valor de RS 55.000,00 (cinquenta e .inüo
mil reâis), conforme consta no Plano de Aplicação dos Recusos, por Natureza de Despesa e Cronograma de E\ec,rçào
(Anexo lll) do Plano de Trabalho aprovado.

cLiusul-A TERCEIRA - DA DorÁÇÂo on(:lrfixrÁntl
Os recursos destimdos para a execução do objeto do Termo de Convênio corIerão por intermédio da Unidadc 

I

Orçamentária da S€cÍetaria de Estado de Cultur4 Esporte e Lazer - SECEL/MT. via recursos oriundos de Emenda
Parlamentar do Estadual Nininho, observadas as características abaixo discriminadas

R$

150.000,00

J OSE ARI MATEIA ff*f€üiii?ãg:,,,
VIEIRA §*%"iãi*-*" 1

ALVES:86771 57 X#É:,;;ffilH?
4tt2

RfGIiO FONTE \ ALORORGAO PROJETO
fI,EMF,NTO DE

DESPESA

8026 3i.10 0500 10023 t01

P.Íú.SÀLnsui''-*+--

I
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C LSULA QT].A.RTA _ DA vIG CIA

O pÍesente Termo de Convfuio teÍá vigência 
"té 

3111212022.

RÀFO PRIMEIRO . A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTUR{, ESPORTE E LAZER SE
COMPROMETE:
I - Repassar o recurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso;

II - Acompanhar, dwa e e ao término, a execução do convênio, na conformidade com objeto;

III - PublicaÍ o extsato do Termo Convênio no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no pÍazo de 20 (vintei dias. a

contar do 5" dia útil ao mês subseqÍlerlte de sua assinatura;

IV - Receber e analisaÍ a Prestação de Contâs do prcseotc Termo dc Convênio.

V - Dar ciêlcia do Termo de Convênio ao Tribunal de Contas de Mf, para rcgistro;

VI - Prorrogar "de oficio" aügência do Termo de Convênio, quando houver atraso na litreração dos recursos;

\rII - ConservaÍ a auto dade normativa e çxercer o contole e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou

transf€rü a responsúilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação ou de fato relevante que veúa a ocorfer. de

modo a evitâ a descontinuidade da ação pactuada.

| - Ufili?ar a conta bancári4 abeÍta específica para este Termo de Convênio, somente sendo permitidos créditos do
respêctivo instsumento e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque
nominâtivo ao credoÍ, ordem bancáÍia ou transferência eleaônica ou, ainda- paru aplicação no mercado financeiro:

II - Aplicar os recuBos repassados pela Secretaria de Estado de Cultul4 Esporte e Lazer e os correspondentes a sua
contrapaÍida quando foÍ o caso, no objeto do presente Temo de Convênio, utilizando-os com observância do
respectivo Plano de Aplicação e Cronograma de Execuçâo constanles do Plano de Trabalho;

III - Prestar Contas dos Íecusos repassados, da contrapartida e da aplicação financeir4 na foÍma pÍevista na lnsrruçào
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N". 001/2015, da Lei n" 9.078/08 e Decreto Estadual n'1.842,'09:

IV - Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira- à concedente ou ao Tesouro
Estadual, conforme o caso, na data de sua colclusão ou exlinção;

V - Restituir à Secretada de Estado de Cultur4 Esporte e Lazer o valor transferido, atualizado monetaÍiaÍnente, desde a
daÍa de Íecebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável ao débito para com a !-azenda i

Estadual, nos seguintes casos:

a - quando não for execúado o objeto pactuado;

b - quando não for apresentad4 no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final: ou,

c quatrdo os ÍecuÍsos foÍem utilizados em finalidade diversas da estabelecida no Termo de Convênio;

Vl - Rocolher à conta da concedente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à contrapartida pactuada.
quando na execução do temo de convênio não for comprovada sua aplicaçâo na consecuçâo do objeto do Termo de

Convênio;

VII - Recolher à conta da concedente ou ao TesouÍo Estadual, conforme c caso. o valor Çorrespondente aos rendimentos
de aplicação no mercado financeiro, refçrçnte ao período compreendido entre a liberaçâo do recurso e a sua utilizaçào.
quando não comprovaÍ o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicaçâo;

VIII - Restituü à conc€dent€ o valor dos rendimentos não arferidos pela não aplicação dos ÍecuÍsos em poupança ou

em fimdo de aplicaçtu fimrceira, flquanto não utilizados no objeto do Termo de Convênio;

JOSE ARIMATEIA HXT,iffi ÍT.g;S.,,,
VIEIRA ii*;§"1*l;,**-". 2

ALVES:8677 I 5741 3,i"trXfff:à"*'*-
11

t

CLÁUSULÁ QUINTA _ DAs oBRIGAÇÔES E\TRE AS PARTES

PARTIGRATO SEGUNDO - Â PREFEITURA MUNICIPAL DE SAT.To A\TôNIo Do LESTE SE
COMPROMETE:
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IX - Fomecer todas as informações a respeito do Projeto à Secretada de Esrado de Cultur4 Esporte e Lazer duranre e

após a execuçâo, de modo a satisfazer as fases de controle, acompanhamento e avaliação do mesmo;

X - FazeÍ constaÍ em todo mateÍial de apresentação e divulgação do projeto, o apoio institucional do Governo do llstado
de Mato Grosso, da Secrelaria de Estado de Cultur4 Esporte e L^zer sendo vedada à utilizzção de nomes. simbolos ou

imagens que caracterizem pÍomoção pessoal de autoridades ou servidores públicos:

XI Alimentar o Sistema dc Gerenciamenlo de Termo de Convênio SlGCon, no endereço
www.seplan.mt.gov.br/sigcon, com os dados relalivos a execuçâo do Termo de Convênio, como execução das meras.

empenhos, liquidações, pagamentos efetuados, etc.;

xII - Gerar e enviar âFavés do SI@on, os relatórios de prestações de contas dos termos de fomentos ceiebrados a

partir de 2007, além do envio formal dos documentos em meio papel para conferência;

XIII - Fornecer à SecÍetaÍia de Estado de Cultura, Espone e Lazer todo o material publicitáio e pÍomocional do
projeto;

XV - Conceder livre ac€sso aos seÍvidores do óryão de controle intemo, ao qual esteja subordinada a concedentc. cm
qualquer tempo e lugaÍ, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado.
quando em missão de fiscalização ou auditoria;

XV - Manter arquivados os documentos originais do Termo de Convênio. em boa ordem, e em bom estado de

conservação, no próprio local em que foram contabilizado§, a disposição dos Órgãos de Conúole Intemo e Extemo do
Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal de

Cotrtas do Esado.

XVI - AssumiÍ a Íesponsabilidade por todos os encargos salariais. fiscais e trabalhistas, não implicandol
responsabilidade solidária ou subsidirária da adminisúação pública a inadimplência do Proponente em rel:çà,' ao

referido pagamsnto, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execuçio

XVII - Na hipótese do InsüumeÍto fiÍmado tratar-se de obÍa ou serviço, deverá ser instalada no local da ere.r;io
placa indicativ4 obedec€ndo ao padrão estabelecido pelo Govemo do Estado, quando for o caso;

XVUI - A sujeitaÍ-se às disposições da Lei n". 8.666i93 e ao Decreto Esradual n' 840i2017. especialmente sm relaçio à

Iicitação e cotrtrâração, b€m como nos casos de dispensa e inexigibilidade, admitida a modalidade pÍevista úa l.:i r1'.

10.520/02, refeÍente aos recursos recebidos;

}oX - Na hipotese do aÍ. 24 da Lei no 8.666193 e aí. l5 do Decreto Estadual no 8.10i2017. realizar a cotaçâo de preços

das despesas constantes do plano de trabalho referentes à execução do objeto. para aquisição de materiais e ou

cootrataçâo de serviços, comprovando tal providencia mediante a apresentação de, no mínimo. 03 (três) prop.Jitas

válidas, sendo tais pÍopostas datadas, assinadas e em papel ümbrado dos fomccedores interessados; ou na iriporc'; de

documento eletÍônico, que apresênte identificação do fomecedor com logomarca e CNPJ;

)O( - Emitir e encamiúar À Concedente, juntamente com as prcstâções de çontas parciais. os laudos de medições das

etapas da obra deüdaÍnente cumpridas, para fins de liberação das parcelas subsequente§. conforme o incisc xll do

anigo 20 da losEução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZAGE n' 001,'2015, quando for o caso.

]OsE ARIMATEIA

VIEIRA

ALVES:867715741

72

3
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)O« - AsseguraÍ e destasaÍ, obrigatoriamente, a paÍicipação do Govemo Estadual e da Secretaria de Estado de Cukura. 
l

Esport€ e LazeÍ em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descriro na 
I

Cláusula Primeira e, bern assim, apor a marca do Govemo Eíadual nos outdoors e similares cuseados, no todo ou em
parte, çom os recuÍsos dcste TeÍmo de Convênio. ficando vedado aos Partícipes utilizarem nomes, símbolos ou inragens
que possam c2,raatf,;'iz,tr promoção pessoal de autoridades ou de servidores públiÇos, sob pena de devolução dos
Íecursos utilizados pâÍâ estâ finalidade. l

)O([ - É expressamente vedada a cobrança de inglessos em evenlos beneficiados com necursos oriundos do l-çrn]. dc ,

Convênio.

)O II - Em atendimento aa Aí.73 da Lei Federal tr'9.504/1997, a Resoluçiio-TsE n'23.610f2019 e Orient{çãoi
Técnicr CGE-MT r' OIDA2, fica vedada a utilizaçâo da marca do Governo Estadual no período mrrespondcnte aos
três meses que ântecedem o primeiro tuÍno dâs eleiçôes. assim, no corÍente ano, está vedâda oo poiodo de 02 de julho a
02 de outubÍo ou, havendo segundo tumo, até 30 de outubro.
A não observância da regra eleitoral acima mencionada é de responsabilidade exclusiva do parceiro, e ensejará a

rescisão do insaumento contratual rcspectivo existeDte com esta S€cretaria 
i

PAR,IGRAFO TERCEIRO . A CONCEDENTE E O PROPONENTT] SE COMPROMETE}!:

Denunciar ou Íescindir o prEsente termo convênio, a qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades clasi
obrigaçõ€s deconentes do prazo em que teúam vigido e creditando-lhes, igualmente os beneficios adquiridos no
mesmo período.

CLÁUSULA SEXT.{ _ Ix)s BENS

Os bens remanesce[t€s na data da conclusão ou extinção do instrumento. que tenham sido adquiridos. produ;,idos.
transformados ou consruídos com recursos do Termo de Convênio, poderão ser devolvidos à Concedenrc ou
incorporados diretamente no pahimônio do Proponente, quando necessários à continuidade da ação linanciada. oui
quando, por razões de economicidade, não haja interesse por parte da Concedente em reavê-lo.

cl-ÁusuLA sÉTrMA - D.4 FrscALrzÂÇÃo

PARÁGRAFO PFJMEIRO - A Controladoria Geral do Estado - CGE tcm a prerrogativa de exercer a fiscalização sobre
a execução ê aplicaçâo dos Íecursos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Câso sejam detectadas irregularidades na aplicação dos recursos, podeá o Secretário de
Estado de Cultur4 mediante recomendação feita no relatório de acompaúamento fisico-financeiÍo, solicilar ao banco o
bloqueio temporário da movimentação dos recrüsos.

PAP.TIGRAFO TERCEIRO - A supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações de fiscalizaçào do
pres€nte Termo de Convênio seú davés da Srr. Cclirr Thereza Bernardes n'2EE2ll, ou qüem üer a substituí-lo(a)
ou for investido no caÍgo supracitado, dentro do prazo regulamentaÍ de execução e preslâção de contas deste

IEtumento.

PARÁGRAFO QUARTO - a fiscalização do objeto lambem poderá ser procedida mediante a formalização de Ternlo de

Parceria para Fisàalização que possuira as mesmas prerrogativas de acesso e fiscalização, dcvendo pÍomover o

monitoramento, vistoria in loco e expedição de Relatório quanto a aplicação dos recursos em conformidade ao Plano üe

Trabalho.
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Gorerno do Estado de Mato GÍosso
SECEL - Secretaria de Estado de Cuttura, Esporte e Lazer

Quando a liberaçâo dos lecursos ocorrer em duas ou mais parcelas, a liberação de cada parcela subsequente à primcrra
ficará condicionada à apresentação e aprovação da prestação de contas parcial refeÍente à parcela anteÍior. devendo o
Propon€nte, após liberado a última parcela e nos crsos em que o Termo de Convênio for celebrado em ,.rru xr
pagamento, apÍesentar a Prcstação de Cootas Final no prazo improrrogável de 30 (tÍinta) dias após o termino da
ügênci4 devendo ser registrado seu recebimento no Sistema de Gerenciamento de Termo de Convênio c scrá
c.nstituída de:

a Oficio de encarniúamento;

b. Plano de TrÀbalho;

c. Cópia do Termo de Coavênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos extrâtos;

d. Demonstralivo de ExecuÉo da R€ceita e Despesa (Anexo Vl-Sigcon):

e. Relarório de ClrmpÍim€do do Objeto (Anexo VII-Sigcon);

f. Relatório de Execução Física (Anexo Vlll-§igcon);
g. Relatório de Ex€cu@o Financeira (Anexo lx-Sigcon);

h- Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X-Sigcon);

i. Relasão de Bens Adquiridos, produzidos ou constrüídos com recursos do Termo de Convênio, qüando o çaso (Anero
x);
j. Declaração de Incorponção de Bens Adquiridos, acompaúada da respectiva cópia da nota fiscal e ficha de
tombamento, quândo for o caso;

k. Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso;

l. Conciliação Bancári4 quando for o caso (Anexo XIIX

m.Cópia das notas fiscais e/ou recibos contendo: a indicação do número do termo convênio; descrição do bem'sen iço
adquirido, com as quantidades unitárias e totais dos yalores. vedada as generalizações e abreviações que irnpeçlrn o
conhecimento da natuÍeza das despesas; carimbo de ateslo do recebimento dos bens/serviços pelo tomador; carimbo de

Íecebimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identifrcável;

n. Crmprovantes (Fotos, DVD, jomat impÍesso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trúalho;

o. Cópias de cheque, nominais e cÍuzados, b€m como das notas de ordem bancária eiou u-ansferências eleEônicas:

p. Cópia dos empeúos, liquidações e ordens de pagamento, quando for o caso;

q. Cópias dos comprovantes das retençôes dou recolhimentos dos tributos incidentes nas aquisições e contratações;

r. Extato da conta bancáÍia específica do período de execução do Termo de Convênio, a paíir do recetlimento da l'
paÍcela até o último pagamento;

s. Cópia do terÍno de aceitação dcfinitiva da obra, qundo for o caso, conforme previsto no artigo 73 da Lei n"
E.666193i

t Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conla indicada pela Concedente;

u. Cópia dos oÍçarnenros feiros, na forma exigida peta CLAÚSULA QUINTA, PARÁGRAFo SEGUNDo;

v. Cópia dos documentos relatiyos à licitação, inclusiy€ despacho adjudicatório e homologação das licitações realiâdns
ou ajustificâtivâ para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legall
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x. No caso de anúncio televisiyo (VT) - cópia do anú,ncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de mídia com a

pÍogramação pÍevista e assinado pelas partes;

aa. No caso dc anúnçio em nádio (SPOT/JINGLE) copia do anúncio em CDROM ou MP3, do pedido de inserçào com
a pÍogÍamação prevista e do mapa de inadiação assinado pelas partes;

ab. No caso de anúncio em outdoor, frontlighl, luminoso - fotografia com o respectivo endereço de cada outdoor.
frontlight, luminoso;

ac. No câso de confecção de material promocional (ex: camis4 boné, caneta, pasta, convites, adesivos etc) um
exemplar de cada um deles;

ad. No caso de confecção de banner, fâixA troféu e medalha fotografia da entrega das premiações.

U -Na hipótese de contrapartida úo financeira pelo PROPONENTE, a prestação de contas deyerá ser feita mediante a

apÍesentaçâo de todos os documentos hábeis à comprovação do valor econômico do bem ou serviço discriminacio rro

Plano de Trabalho.

III - A PÍestação de Contas Final dos termos de convênio com duas ou mais parcelas. considerando que os documentos
comprobatórios das despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações de contas parciais, será composta dos
relatórios consolidados de todo o peÍiodo da execução.

CLAUSULÁ NONA _ DA GLOSA DAS DE§PESAS

É vedada a utilização dos recursos repassados pela Concedente e os da conhapartida oferecid4 em finalidade diversa cla

estabelecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamenlo de despesas efetuadâs antedor ou posteriomrcnte
ao p€ríodo de ügência avençado, ainda que em caráter de emergência.

PABtrIGRÁFO ÚNICO - Os recursos deste Convênio nâo poderão ser utilizados na realização de despesas com

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetfuia, inclusive pagamentos ou recolhimentos fora do prazo

b) taxa de administração, gerêrcia ou similar;

c) pagamento de gratificação, consultori4 assistência técnica ou qualquer espécie de remuneÍação adicional a

servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito
Federal ou Municipal; e, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes;

d) publicidade, salvo as de caúter comprovadamente informativo ou de orientaçâo social, desde que relacionadas ao

objeto dcste Convênio e, como lais, previstas no Plano de Trúalho aprovado, das quais não constem nomes. sínbolos
ou imagens que caractedzem ou sugiram promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e,'ou de outras

Pessoas fisicas.
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Go\rerno do Estado de Mato Grosso
SECEL - Secretaria de Estado de CuttuÍa, Esporte e Lazer

w. Comprovação da contrapartida não financeira nos termos do plano de trabalho;

y. No caso de anúncio em revista, jomal ou caúlogo - cópia de um exemplar de cada, bem como o pedido de inserçào
assinado pelas partes;

I
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Govemo do Estâdo dê Mato Grosso
SECEL - S€cretaria de Estado de Cuttura, Esporte e Lezer

O Termo de Convênio somente poderá ser alterado. com a devida justificativ4 mediante proposta de termo aditivo
inserida no SlGCon e apresentada à concedente através de oficio, no prazo minimo de 30 (trinta) dias antes do têrmino
do periodo da vigência, prazo necessátio para análise pela área técnica e decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ DA REscIsÃo

Constitui motivo par-a rescisão unilateral do Termo de Convênio, independentemente do instmmento de sua
formalização o inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, priocipalmenle quando constatadas as silu3'ões
pÍevistas no aí. E4 da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/ACE N". 001,2015, e ensejará a abenuia de

Tomadas de Contas Especial.

Os casos omissos e âs dúvidas que se originarem durante a execução do presente TeÍmo de Convênio serão dirimidos
pelas legislaçõ€s aplicáveis à espécie e subsidiariamente pela vontade das panes. mediante Termo Adili\o re
neccssádo.

Fica eleito o Foro dâ ComâÍca de CuiabáMT. com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para
solução de quaisquer dúvidas que úerem a surgir durante a execução do presente Termo de Convênio.

E poÍ estaÍem assim de rordo e conveniados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma
na pÍesença de 02 (duas) testemuúas que também subscrevem.

CuiabÍ de 10?1

JEFFERSON CARYALHO NEVES
SECRETARIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

JOSE ARIMATEIA ff*f;,,ffiff§gf'T'"
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PREFEITO MTJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

TESTf,,MUNHA§:

Nome:
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERÂÇÃo

RG RG

CT,i(USULA DÉCrMA sEGtI:IDÀ _ Dos c.{Sos o}rISsoS

CLÁUSTiLA DÉCTNt.{ TERCEIRA _ Do FoRo

\ome:
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Anexo
I

r - tDErflFrcaçIo Do PtoFox!ÍíÍE
CNPJ / CPF:

u.2r7, 0001-90

o

- Eíúcrlço:
RUA PIO'EÍADA CENTR,O

r!. tDt ÍIrrcrçIo Do tttt!3lrÍaxr: Do pRopoÍ{EÍ{TE

15 - End€rcço:
Rua S€ Fllho 137 78628-000.

rrr - tDcifirEcrçlo Do ouTno PARTÍCIPE

- Eí!drí!ço:

ry - rDEr{TrFrcaçIo oo DrttcExrÊ Do ourRo paRTÍcrpE

31 - orne do Ortgcntc do outÍo

- Status Jurídlco:
e Entidades Municl

12 - Sitc

10 - Faxi
3.+88- 1145

1{ - cPFi
§7,715.741-72

17 - UF:
ÍrlT

1 - lllatrículâ

24 - Esferê Admlnistràtlva

32 - CPF do DlÍlgente:

- Matícula:

râ do PÍopgnente

JOS E ARI MATEIA ffiü[t#r"n*' 
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172 uEtnt ftr'B'eozzt szlt z
DadG 20ZI.O5.I 0 I 4S5:10.(xto'

- omê do Out o hrtídp.: - CNPJ:

.l.{unlclplo; 28 - ODO: 29 - Teleíonei

13 - l{ome do koponente:
loé AÍlm.E a \rlclra Alrrês

16 - lilunklplo:

18 - C.VOrgto E pêdldo./Dât!:
1412834-2

19 - cargo:
PrEfelto Prefeito

. Função

1- tloíns do PÍoponantê;
PREFEITUM l,lu lcIPAL DE 5 l{TO AríIOtltO DO LESTE

- Eíera AdmlnlstEtivà:
l,ilu

- l.{unkíolo:
serro Àrrôuo oo usrr

7 - CÊPl
78628-000

- Têlefone:
3488-11{4

1l - Ê.m.ll:

33 - C.VOrgto Éxpedldor/D.ta: - Cargor - Função

& GoYCmo do Ertado dê l,lato Glosso
§ECRSTAnIA DI ESTADO D! CULÍURA, ESFORTE E

LAZIT . SECEL

e data do Outro PaÊícipe

O gxeo*or O Int"t""ni"nt.

I8]õDD, Ilooo I

- CEP: . Fax:

Cld,úEo do ProponCitr G
RcFraartantC LgEl
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Crlnograma d. EKcugSo
Fí31c. . Ptâno d. Adlc.Éo

dc Rccursoús &vel.tp do Ertedo da H.to
Grocso

S§CTETARIA DE E§TADO DE CULTURÀ
EPIOETE E I.A|ZER. SECEL

PII'EIIUIA HT'T{ICIPAL DE SAÍ{TO ArlO IO DO LESTE

ut

t - cto o€r r DC eorç^o D s rE?es rÍsrces

It - ptrxo Dc aprrc çIo m6 REcuRrgos, poR NAÍuREz DE DEspEsa

idade
tcro

de

ST:CO E
Í{A EXPOSAL 2022 - l9c Festa de

^nt. 
do Leste.HT

15/0612022

1,0001.01
1(Ur.,r)sxow NAcroÍ{AL
OSÍEI{ÍAçAO, com

0DE
EANDAa LUXO

2022.no dlà 12 d€

01.02 1,00 L3/OAl2O22

1,00 t4loal2022 L4/0812022
OE

2022.
o BANDA

(UIr{)sllow NACIONAL
BOYS com apí€s€ntaCo

dla 14 de
E

cHAcHÊ ruo8tzo22 L4OAl2022

sÊ 73/Oel2O22

ro 1rtro Úrz/2022

DE 01(Un)SHOW NACTONAL
o Cantor LOUBEr, com apresentaçâo no dla

13 dc 2022.

.\
A) oetrlh.do - Memórlê de cálculoPlôno de

Golrcaalcnt!

39 0 00

150.000 00

íLtrtlazr
- Contrr

xão Flnrncdra

0

Dlaqlmln.çlo

Subtotals

de Tercrlrqs - Pessoa Juídlca -
Flnanccira

55.000

EEEE
150.000

205.000,00Yrl,or Totrl ao ConvÔnto:
I

-ariltm

JOS E AR I MATE I A Hfrii,i",f,itri3i:) H{ff ,,,
VIEIRA §'ffi1ã';s.oqr.rr.d.

h<.ita H€ral do Br.§Í ' mB, otEf,fg

ALVES:8677 1 5 7 ffi*m-gç***^*
4172 §ttffíuil1í;**

P.rú5.Àt

01.03

Er



ffi.rrrer
nue_i3f.§.L_;-tt+*-

*
Gronograma de

Daaambolso

,llfElÍul^ ruÍ{rcrP^L DE saÍrÍo 
^t{tollto 

D{, LESTE

IV

Flrtil

0,00

J!n FaY ,,irr
^br

llrl
1

0,00 0,00 0,00i 150.000,00

X.ta
- 2072

E CULTURAL
EposÂL 2022 - 190

de Rodêio dê Sb
do trÉt!.xT

laatr
O l.OFERECER,
PRoGR^r4AçÃo
aRTÍsrlco E CULTURAL
NA SFOSAL 2022 - 190
Festa dê Rodrlo dê Sto
AnL do l-êstê.MT

0,00 0,0c 0,00 0,00 0,c0

,ul s.t Out ,e,l

0,00 0,00

- 2022
taal

0,00 55.000,0,00

,rn FCv Abr llrl Jun

0,00

}La.
l.OFERECER

E A'LÍURAL
E(PoSAL 2022 - 190

dr Rodelo de Sto
do l,Éste.MT

lLà Jul S.t

0,00 0,00

üni
O1-OERECER
PRoGR T{ çÃo
Arísrrco E CITLTURAL
it^ ãDos L 2022 - 190
F!.b d3 Ro&lo dr sto
AnL do trst!.XT

0,00 0,00 0,00

Daa

0,00

-lril

cnoxo€tax DlDtlEtalot-§o

Alrl,râdo de íormô dgútal po. JOSC

JOSE ARIMATEIA roXgf"-VIEIRA H;3ffi1H';,".*"
A LVES :86 7 7 1 5 74 ffi Í:ffij"LT#,.f,*o,,

ou=Prt§Çnd.l, cn=JOSE ARIiiATEIA
17) uerirt llEssezz t szrt zz

Dado!:2O2ZO5.! O l.líE5l {4!O

GoYCmo do Estado dê Hato
Grcceo

SICIEÍARIA DE ESTADO DE CULTURÀ
ESFORTC E LA:IER. SECEL

0,00



P.?a.s-Àt

ÊLS tr"
RLIB_,

Ral.çao dC Equlp.mcntos
a ll.tGrlal P.rmanantG&

PlElll?UlA l,lUNlCIPÂL DE SAIíÍO ANTOT{IO OO LESÍÉ

v

t - rruclo DC ÉQUrr xEríÍo§ E rurERr L Pf RLa EÍ{TE

Local de Destlno ProDriedadêNatureza Espêcificaeto Unldâde EErItrd@ElHr

tr-EcrrraçIo
tL ourlldr& ê ÍlpíraÊnEtÊ h0El do Proponente, DECtrnO, prra fins de prcva junb âo Govemo do

E*rdo ah l,lrb GÍE G, sô âs gcnas do €stabelêcido r|o C.ódigo Peíral Bràsileim, art, 299, que hexl*c
qrldqur d{àlto crn rnora com o T!6qro EsÊadurl ou situação dc lnadlmplência Junto a quahuer Orgão ou
ffidldc dr AdminBtaçlo Àlllca Esbdual, que impeçô a bansíê.ência de recuGos na fo.ma deste Plano de
'tltàallro, o qual at!6to . $r ylraddadê.

e Oàta: do Proponente : inaturd do Írroponentê

tú-arrovâf,Io
Apíors o pllaãrt! Plrm dê Íl"balho, na form! propoEta, esttndo dê a@rdo com o obrêto e os cust6

ãlttarrlda.

ê Oata r Asslnatura do Oirigênte do órqáo

Srldo To,t l! O,OO

Astln do d! fuma dgatil poí JOSE

AAI IEÂVTARA

JO5EARIMATEIA fiffiA?,1*.l,vrErRA üilffJtrIâffiff"
ALVES:86771 574172 úB,G 

^r,ou{ÉronÂNco).- ou=pÍe.êtrbl, cn=JOIE ARIMAÍEU1
VlEli AL\,E5:86,,r1 57irl72
Drdot: 2O22r5.10 t+lO,a7 {rU'

Governo do Estado de Hato
Grcsso

SECNETARIA D: E§TADO DE CULTURÀ
ESFORTEELIZER-SECEL

vrlor Total



P.iÀs.ÀL
R§q;Á__

3:s^rc+=::-

Govorno do Btâdo de Hato Grocso
slcaETAnIA DE E§TADO DE CrrLTUnÀ BSAORTE E II:ZER - SECEL

PRI'IITURA IIU ICIPAI. OE SAXÍO ATITOTIIO DO LISTI

xerónre oe cÁt-cut os
tlrür€zr Produto ou S.rYlço

cot{ÍR^r çIo DE or(u )sHow3S.39 }{ACIO 
^L 

ôln ' BANDA FORRÔ BOYS,

. ____- _ cqrl S|t.q{.ç.o lp d. ír-e-Qggllô ?O22

cotÍÍRAT çIo oE oí (uMlsHor^/
I|ACIOMI- cúr BaNOA LUXO
osTEl{T çÁO, çdr Tí!.êÍíaçao m dia 12
ê r06b 2ü12

coNrRArAÇÃo Dr oí GrM)sHowg!90.30 t{AClOtl LcqroC.í 0. LOUBET. co.n

Unid d. t{cdlda

cAcHÊ

Vâlor Unlt

70.000.00

\rabr T6l
70.0(D.{r0

Q6ê

1.m

339,.39

cAcHÊ

r,00 50.000,00 50.(xro.ú

t,(tr 85.000.00 85.qr0.m

Valor Íotll: (Sêrvlços de Yêrcrlros - Pessoã Ju.ídlcã - 3390,39) 205.000,00

Vrlor Túl: 2OS.OOO,OO

J OS E AR I M ATE I A ffifiHff ffi flffi '#;f,L "VIEIRA 3,H*ffiff'Tãl';=sêGreta..
Íla R.cÊtta Fedcr.ldo BnsS - Rf8,

ALVES:8677 1 57 ffi:H1,L:ff^§fl,4172 NXHt§#ãl:1"'#-*



P.ús.lt .
n*ilt2T?'#F-

lJÉua,ba qr lh.r lt
'nIITITUIA 

llUreI'AL DC s^'ít! AIÍOiIO DO ]tiTE

t'.b. I l ri.i.. I la'e & fÉsr.. I Tr-tlG.ú frrEúl I v,rúl ( lÍ.\!.i( | !!iEl ita I Úr.i, i -r.,ü'üI ia: l''na, I L.llrl.rti I r,{!..-r. | , ,

I lr.. .ri,l I l','

usuário: Jergnlmo Lr.nra dr G.rlnte I Sri.

línprimlr Pl!no dc Íróbôlho

GoiaadGb!
sEcRÊÍARl^ DE ESr DO D: ClrlllJf,À EiFOf;IE E T,AZER -
SECE.

Pllpooantal
PREÍEITUIÂ I{U}üCTPAL DE SÂI{TO ANTOI{IO DO
LESTE

No cont Otlo: Í{o Pr.<-.or Íro Propo.t ! 0682-2022

L.rol 000 | fahdrr ooo(x)". I Ccitrr -
Íicítrurl lrt dll.l! 996.oPEI^CõES ETCO IS: Ot ÍR S

ffi/rtffi..L: â026-P G IIEXIO DE El,lEtlD S P RI i4ENIÂRES IMPOSITryÀS
OU.bt
Oítrlc!Í Proett !Íão Art&üco c OrüJtrl ll. ErpG.l 2022 - 19r Ha de Rodcb d. Santo Antónlo do L€stÊ,iíÍ
froÉ..bd.(r) rb GcG{úr
Rlorrto H'lrtclko

AtcndcamêntÊ,

9üll9loÍ ,. Ír' atr r li ,

31, ":r l
Yalo.i
205.000,00

ttrúo aa thro da Tr.bdào ao órfúo collcaaffrb

PÍtEaô(!) JaÍtlúta lâra3 da Slqudr.,

9r P'Dgô Íol GrwLda oqtt erqlrao ro Conedcntc. lmpw unt & tb Pb,p ata 
'}affi 

a ocarrú,rha
nrim oaÊb a úlF ffi ,rt ,ru.tlu*t-b ,to lt!,f,r,'o. Aprovdtamo§ p.rr r!óí!!r quc, pâra à
ainaúra do cqwtlrb, ! Gnüd.dc PREEITURA tluItclP^l DE S fflO AiÍÍOtlIO DO LESTE dcveá esEr dcrridàírtntr h.bllltadê
,unto to í:!drtÍ! dG H.ôlXrCo (b E t.lb. Em c.so dc dúvld§, consultê r tNtuafão no llnk 'Hab{ittç5o Junto r SEPLAN', na

P.Aha F.trclpal ou darc .qlll para vtí lgora,

Cldàstro & HlHlltôCão
CoordctEdoíta de ConÉnb6
Sccrtürt! dc Esbdo dê Fa..Íúà - §ÉfiAz-iÍf

Sa(,tLrL d. l,trdo ír! F.ttndr'S tllslFr:z
lEúd. Adrllt óo Taxuto Et du.l

Aú. ÍatoíLaú L*-r a. ,aGdciar, !It3 - C..tüo loaÍüco ldlnhrÊ.ÚYcl cEP: ,aoaH36 | CÚ.ba ' x?
hal Flt rül.Laçto d.. c.Élda.a: coinnlqEt0..í.z.rnLgpv.bt
ffi a oabrtdmaírtú no G'tnall coftYailoiltotaítz.ttàgor.bt

Cqtltba: Co{rv.olo. d. D6c..tt lll.çlo: (65) 36u-2147

dG CootPrssta I
E E@@ M

Râsúo 3 Câlculâ Prêzc

SlGCon.I

lGCon
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NOTA FTSCAL DE SERV|ÇOS ELETRôN|CA - NFSe
UNICÍPIO DE EUNÁPOLIS

SECRETABIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Codigo de veíílcação para AúernicâÉo: Íc363Í91 e5zalÍ314€28â21 6798d89
G6do8 2?ta4note 14ltao

Oi. ê EmL.& EíCbllkL.b dê ISS

Énp@ dê P6ql@ Poi. iEPP) lNút€.o 

uPs

2C0390Íleo .b F..oltamro
N,o tÂÍirÉ) (2910727 - Êuíápol,s - BÀ)

PRESTADOR

Rlzio Sodtl: JACKSOT{ SAI{TOS §LVA PROOUCOES . tlE
NoÍÍÉ FaÍlasla: lrÂTRIX PRODUTOÊA
EnêÍeço: BUA SÁO LOUREN@. ã9. - SANTA LUC,a
EU ÂPOLIS - BA - CEP: 45a2GS70
E ímil: ........ ' Fone: - Slle: ........
lÍrsdião Esiâduel: ..... - líL§criÉo Municipal: 961681198 - CPFTNPJ: 15.324.253/Om1-98

TOMADOR

R.zâo Socid: SI BRA9L PRODUCOES
En&Íeço: RUÂ RIO DE JÂNE|BO, @NJUNTO 607, CASA,24í,
EELO HORI2ONTE - li,lc - CEP: 301&1908
E-mail: .,...,,. - Fone:
lnscÍlção E§aduel: .....CPF,CNPJ: m.051.84,#0002-28

CENÍÊO

sERVrÇO

1Zt3 - Produção, nedlântê ou aêln qtconiarúô previr, dê eventos, êspetáculos, entrevBhs, shows, ballel danç8, desílles, balles,
E lr!+ ópa.aa, coÉeílo3 Écltlia, íríh.da ê congênê.e..

DrscRrMrNÂçÃo Dos sEnvrços

REF: APRESEI,ITAqO ARÍfiCA DA BANDA LUXO OS]ENTAoO NO PRII'4EIRO ESQUEiJ'TA DE CARNAVAL DE CAETÉS NO
DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2019.

vaLoR sERvlÇo (Bs)

57.000,00

DEDUçÕES (BS)

0,00

BASE DEc-LcuLo G§)l ALÍOUOTA f6)

2,00

lss (Rs)

1.140,00

DEMONSTRÂTIVO OOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCOmOS (RS)

oTYERSOS

0.00

VALOR ÚOUIOO (RS)

57.000,00
riês (Bs)

0,m

tR (Ft)

0.«)

csLL (Ra)

0,m

coF[{s (R§)

0,00

pts {Rs)

o,oo

OUTRAS INFORMAçOES
(VabÍ Uquldo = Valoí Seíviço - INSS - lR - CSLL - COFINS - PIS - Desconros Dive6os - ISS Rái(,o Deduçies)

ESTE DOCUMENTO FOI EMTflDO POR EMPRESAOPTANTE DO SIMPLES NACIONÂL(Aí,23 dA LC 1232M6), DEVENOO NESTA CONDIçÁO
O PRESTÂDOR INFORMAR A ÂLi(XJOTA ENTRE 2 A 5%. CONFOR'íE TÂAELA DE ENOUADBAMENIO DE ACOBDO COM O SEU
FATURÁI,IENTO.O RECOIHIMENTO OO ISSON E REALIzÁOO VLA OÁS EMÍTIDO PELA FECEIÍA FEDERAL DO BRÂSIL.

CoÍ!§r,rte a aúemicklâc,€ destê d@umomo acessando o síe htlp://www.eunapolis.bâ.gov.br

Í§



?.ÉsÀt.
rtifl-ilb
§üO'-+----

PBESTADOR

Baão Social: JACKSON SÂNTOS SILVA PRODUCOES - líE
Nome Fantesh: MAÍRIX PRODUTORA
Endêreço: RUASÂO LOURENÇO, 239, - SANTA LUCIA
EUúPoLrs-6A-cEP: 4582G970
E-mail: .-...... -Fonê: -Sile: .......
lnscÍição Esrâduât: -lnscÍiÉoMuniopal:9668498-CPF/CNPJ:15324253/0001'98

3

45.000 00

Raáo soclsl: PREFEmJnÂ HUNICIPAL DE CAIRU
Endêr€ço: PnÂÇA PRACA MARECHAL OEODORO,.3. 1 ANDAR
CÂ|FU - BA - CEP: 4tí2GO00
E mail: ... . .. - Fone:

Eslsdual: CPFrcNPJ: 14.235.9O7 lcfn1 -44

sEBVrçO

lZ(I, - Shorq balle! danç.., d€afflr, ball.a, óp€.!s, conc.rtos, recitais. lêstivaia ê clngôíeres.

DtscBtMrNAçÃo Dos sERvrÇos

OUTRAS INFORMAÇOES
- lR - CSLL- COFTNS - PIS - Desconlos Diversos - do - Desc_onto lncondrcionall

REF: CONTRATAdO DE EMPRESA O(CLUSIVA PARA APRESENIA6O ARÍfiCA COM A BANDA L^UXO OSTENTAÇÃO PARA

A FESrA DE @VA DA ONçÂ (SAO SEBASTIAo) 2020 No MUNICIPIO DE CÁIRU - BA COM DURAÇqO MINltlA DE 2:00HS

DE APRESENTAçÃO.

RS)

00901

VALOR LÍeU|OO rFsr

ESTE DOCUMENTO FOI EMÍItx) POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES }TACONAL(ATT 23 de LC 1ã12006), DEVENOO NESTA CONDrcÃO
o pREsrADoR tNFoRrrAR A AliorrorA E {TRE 2 À s%, coNFoRME TABELA DÊ ENouAoRÂMENTo DE ACoBDo coM o sEU
FATUHAMENÍO,O RECOLHIMEMIO DO ISSON E REALIZADO VIA OAS EMITIOO PELA BECÊITA FEDERAL DO BRÂSIL

NOTÂ FISCAL DE SERVIÇOS ELEÍRôNrcA . NFSE
tlUNrcíPIO DE EUNÁPOUS

SECBETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJA[,IENTO

Codilo de veíincação para Autenlacaaão: 1 Íca34bzBb1e62832c4t652ad8c53E
G.Yrdo- mo12@ rr'2r 19

Erldull.Lô ó ISSDd. Ô

$íVaca

6anê Fora ô i&.rcipio (2905404 - Carru - eÂ)

Ttpo d. BccolhlnEnlo

TOMADOR

auouoTA tc.)

2.OO

val.on sEnvço (FS)

45.000,00 0,

DESC. [{CO. (Bs}

0,00

oEouçõEs (Fs) AASE OE CÁLCULO (Fs)

45.000.00

DEMONSTRÂTIVO DOS TRIBUÍOS FEDERAIS

tR (83)

0.@

cs!.I (Rt)

0.m

coFrits (B$)

000

Prs (Rs)

0,00 0.00

DESCO TOS (RS)

DIVERSOSt SS (Rl)

0,00

Consulte a aulenticidade dêste documenlo âcessando o site hltp /^/v$1x.eunâpolis-be-gov.bí

I



GOVERNO MUN!CIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
a

Vlor
cache

Gestão 2O2Ll2024
MAPA COMPARATIVO DE PRECOS - SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

BANDA LUXO OSTENTACÃO

PRÉFEITURA MUÍ{ICIPAt DE

CAIRU
5IN BRASIt PRODUCOES

und. Qtde.
NF

Valor
unitárlo

Total NF Total NF

5.000,00 45.000,00 57.000,00 57.000,00

veloÍ
unltárlo

valoí
unitário

Total

60.000,00 60.oo0,0050.000,00 CACI 1I 3

MÉDIA

I
TOTAL 45.000,00 57.000,00 TOTAL 60.000,00 54.000,00

Jerônlmo t deBlqudn
Gosbí de Conü{nb3

Pís$ço.s(bConb
Portaria ne 406/2021

Av. Goiás no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34E8-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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7
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MAPA COMpAnATtVO DE PREçOS - SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

MUN DE 5AO FETIX DO XINGU

VATOR

TOTAT

162.000,00

)

,\

**

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Santo Antonio do Leste.MT, aos 10 dias do Mês de Maio de 2022

JOSE ARtMATEIA fiil;i.':ií:ilXflítil#i,",L,,
VIEIRA 3,i=á"li;3J5i.',íil';,=se<retaíada

Re(eltâ Federâldo Braíl - RFB, ou=ffFB

A LVES:8677 1 5 7a ;,.911;;;l,JjH.^?;**
11'l VIEIRA ALVES:86771574172
l, Z Dados:2022.05.! 0 t4.09:04.04 OO,

Descrição dos itens

coNrRATAc,Ão oE 01(uM)sHow NAcloNÂL com
BANDA LUxo osrENTAçÃo, com apresentação no
dia 12 de âgo§to 2022

200390 20017 7

TOTAL



de Eventos

À Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

CARTA PROPOSTA

A Empresa Emily Kalinne de Souza Vieira-ME, pessoa jurídica de direito privado, com

sede social na Av. Bruno Lima Nascimento, ns 3295, Bairro Parque Sagrada Família, na

cidade de Rondonópolis - Ml ínscrita no CNPJ/MF sob ne 77 .820.425/0001-01, vem por

meio desta trazer a Carta Proposta para o show que será realizado no dia 12 de agosto

de 2022, na cidade de Santo Antônio do Leste - MT.

Ofertará na data o show da Banda "BANDA LUKO aSTENTAçÃo", representada neste

ato pela empresa JACKSON SANTOS SILVA PRODUçÕES-ME, inscrita no CNP.J:

L5.324.253/OOOL-98, a qual tornou a empresa EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA-ME,

através de carta de exclusividade sua representante legal na região, tendo poderes de

negociar datas de apresentação e cachê.

O oÍçamento para o evento show no dia 12 de agosto de 2022, da EXPOSAL evento de

exposição de Santo Antônio do Leste - MT, com duração de t hora e 40 minutos de

animação do Banda Luxo Ostentação, terá o custo de RS 50.000,00 (Cinquenta mil reais).

Ficará na responsabilidade da contratada a estrutura de palco, rider técnico, cenário,

hospedagem e alimentaÉo (almoço e jantarl, tÍanslado local e camarim.

Rondonópolis - MT, 09 de maio de 2022.

EMILY KALINNE DE As5inado de forma digital poÍ

SOUZA EMILY KALINNE DEsouzA

vlEl RA:27820425000 1 N'"'ff 1|1'rff:gf#) r,
0l {3'oo'

Emily Kalinne de Souza vieira-ME
CNPJ/MF sob ne 27.820.425/0001-01



ã

unlcíplo dê Eunápolis
Âv. Consdhêiro Luis Viâna,22A ÍéÍeo
ce,'tro - EUNÁPoLls - BA cEP:4582G970

CNPJ: 16.233 439nm1-02

Dal,a ê Borâ d€ Emrssáo

í810720í7 í6:06:í6

18/07t2017

AÂALANGO4KCJEi'

EUúPOLB/AÂ

fl50.

00200171

Dados
Erigibilir.& &' ISS / Nâhr6za (lâ Opdrç5o
Ed!ív.l SÃO FÉux DO XINGU/PÂ. ERASIL

Norn€iRezáo Sociâl
NoÍn€ Fântâsie:

CPF/CNPJ

JAGKSOT SAI{TOS SILVA PRODUCOES - I{E
TAÍRIX PROOUTORA
RUA SAO LOURENÇO. 239
SAI{TA LUCIA EUNÁPOLIS . BA CEP: ,15820.970

í5.324.253/000í-98 lnsc MunijÉl 9668498
O.- E-mit'

Noín€r'Râzáo Sodal:
NoíÉ FanÉsh:

ErÉeÍêço:

CPF/CNPJ:

Tcleôis:

mrt{rclPlo oE sao FELrx Do xrr,rcu
P§FX
R COROI{EL ÍA CREDO, ST
GEXÍRO SAO FELIX DO XltlGU - PA CEP: 68380000

05Í!Í.3O0100OÍ4E lnsc Mirnacrpai

É-ÍÍEil:

Discrim

Totâl

Se

R€feIente a realização dc shoÍils do \€ranejo na pÊia 2012 Eanda: LUXO OSTEI'ITAÇAO, no db
lSlOl2OLl, aúatê & empÍesário exclusivo, atendendo a Secretaria Municipal de Turismo SEMTUR.

(1Et11612003)

12.13 - mêdiante ou 3êm encomendâ los, enúevistâ6, showr, ballet, de3filea, briles, l

Crássit5c.Ciô Nâõo.El d6 Âtúirâ&â EcútôínEs (CNAE 2 1)

G0.000,00
Dêsco. . Condi@@&

0,00

00

60.000,00

TomedoÍ

60.000,00 0,00 0

2,00 'r.200,00 0

Rêtencões Fedeíâis
LNSS

0000,00 0,00
PIS coFrNs

0,00 0,00

60

- EmpÍase píaatadora d€ aaíviço! optânta do Bimpl€B necioíal "'
O píêatadoÍ do(r) sê.vtq.) pGsri íEoin ê3peàl dê üibutaÉoi MicÍoempíÊs:áíiic e Empresa de Pequeno Poílê (ME - EPP)

O ISS ó dêrr*ro ,ro l@l do 6ltâbd€aiÍneÕto pí€stâdor ou, na Íaltá do estabeleciÍnenlo, no local clo doínicilio do prestadoÍ conÍoíme âít 3o

d. 1..êi 1Í6 d. 31 d6 jul|o dê 2003.
VdoÍ apí§)dma& dos uibuba com b6se na Lei 12.741n012 - RS 1í.070,00 - (18,45%) - Fonte: IBPT

60_0(}0 00


